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Exm°s. Senhores;

Junto se envia o parecer deste Sindicato relativo à PROPOSTA DE LEI N° 182IXlI (3B.)
- Procede à alteração à Lei

de Bases da Segurança Social (LBSS).

Sem outro assunto, subscrevemo-nos com melhoras cumprimentos.
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PARECER

PROPOSTA DE LEI N° 182/XII
Procede à primeira alteração à Lei 4/2007, de 16 de Janeiro, que aprova

as bases gerais do sistema de segurança social

(Separata n° 48, DAR, de 2 de Novembro de 2013)

Esta Proposta de Lei visa aterar os princípios estabeecidos na Lei cc Bases da
Segurança Social à idade norma] de ccessc à pensão cc velhice e
ao cocfor de sestentabi idade.

O obetivo é permitir aos Governos, nvoca ,razões como o stucção
demográfica ou a sustentcbiidcde do sistema de segurança socía paro
modificar elementos essenciais dc cáculc da pensão de velhice conforme os
suas conveniências, tornando impossível saber aneccadamente a cada
trabaTbador qual a dade da reforma e qual o valor da pensão a que rerá
dreito, criando uma nstcbiiidade e rcerieza permanentes quanto ao futuro e
à qualidade de vida que espera os lrcba:hcdores na Sua veihce.

É uma olteração que permite simultaneamene aumentar a idade da reforma
e reduzir o valor das pensões. qe csorce os pr.cpics de solidaredace
laborei e intergeracional em que se fundamenta o rosso sIstema ce
segurança sccal e orera as concções co relação uridca esabelecica corre
os trabalhadores activos e reformados, por um lado, e o Estado, por outro.

Por tudo isto, a CGP-lN reicito auaiso’jer med1dos que, ial como a alteração
cgo’-a prcocsta, fennonr corro obectivo final aumentar a idade normal cc
acesso à reformo, quer directarreme quer atavés cc cgravamento dos
efeitos do ponceração do octor de susrentabilidade no cálculo das oensões.
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